04ª Sessão Ordinária 

28 de fevereiro de 2005, segunda-feira

	  CELSO TEIXEIRA ROMERO – PFL                                                            PRESIDENTE

  ARCHIBALDO BRASIL MARTINEZ DE CAMARGO – PTB                       VICE-PRESIDENTE  

  FÁBIO CAMPANELLI – PFL                                                                        1º SECRETÁRIO

  PAULO VISONÁ  – PMDB                                                                            2º SECRETÁRIO

  CARLOS ALBERTO CORRÊA ORPHAM – PT                 EDSON ANTONIO PEREIRA – PTB 

  ELISABETE SICHIERI BEZERRA – PT                             LUIZ ROBERTO DOS SANTOS – PMDB 

  GILBERTO DE BARROS BASILE FILHO – PFL               RUBENS MARCONDES DE OLIVEIRA– PMDB 




	EXPEDIENTE


CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS

OFÍCIOS ENVIADOS AO PRESIDENTE

- do SAAEB (responde ao Requerimento nº 03/2005);

- do Senado Federal (acusa o recebimento do ofício que informa a composição da Mesa Diretora da Casa);

- balancetes da Prefeitura Municipal, IMESB e SAAEB referentes ao mês de janeiro de 2005;

- do Sindicato dos Funcionários, Servidores, Empregados Municipais, Ativos, Inativos, Pensionistas e Autárquicos de Bebedouro e Região (solicita cópia de lei).

OFÍCIOS AOS VEREADORES

- da Comissão de Justiça e Redação (parecer sobre recurso apresentado contra ato praticado pelo Presidente);

- do Conselho Municipal de Assistência Social de Bebedouro.

CONVITES

- da Vila Beato Contardo Ferrini (Vila Vicentina).

CONVITES AOS VEREADORES

- do Rotary Club de Bebedouro.

PROJETOS 

- Projeto de Lei nº 16/2005, de autoria do Vereador Rubens Marcon – PMDB, que dispõe sobre a obrigatoriedade de se adotarem alguns procedimentos disciplinares em favor da comodidade dos clientes nas agências bancárias do município de Bebedouro.

- Projeto de Lei nº 17/2005, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, através da Superintendência da Polícia Técnico-Científica, bem como a locar e conceder imóvel ao Instituto de Criminalística “Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga”, que especifica e dá outras providências.

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2005, de autoria do Poder Executivo, que dá nova redação ao art. 169 da Lei Municipal nº 2131, de 26 de setembro de 1991, que especifica e dá outras providências.

- Mensagem ao Projeto de Lei Complementar nº 02/2005, de autoria do Poder Executivo, que dá nova redação ao art. 1º da Lei Municipal nº 2434, de 30 de junho de 1995, que especifica e dá outras providências.

INDICAÇÕES

De autoria da Vereadora Dra. Elisabete – PT 

- nº 76/2005, indicando ao Prefeito Municipal que, junto ao Departamento Municipal de Meio Ambiente, determine que seja providenciada a podadura de árvores, da espécie ingá, que impedem o tráfego de caminhões e ônibus na sede e na estação de esgoto, no Assentamento Reage Brasil;

- nº 77/2005, indicando ao Prefeito Municipal que, junto ao Departamento Municipal de Agricultura, determine que sejam realizados trabalhos de motoniveladora nas estradas vicinais sem pavimentação asfáltica que conduzem ao Assentamento Reage Brasil;

- nº 78/2005, indicando ao Prefeito Municipal que, junto ao Departamento Municipal de Agricultura, determine que sejam realizados trabalhos de motoniveladora objetivando nivelar e tapar os buracos da pista, que impossibilitam o tráfego de carros, defronte aos lotes 01, 03, 04 e no contorno do lote 05, no Assentamento Reage Brasil;

- nº 79/2005, indicando ao Prefeito Municipal que determine que sejam realizados trabalhos para se aterrar a “piscina” que se forma com a água da chuva e, também, recuperar o aclive entre os lotes 07, 09 e 10, no Assentamento Reage Brasil;

- nº 80/2005, indicando ao Prefeito Municipal que determine que sejam realizados trabalhos para se aterrar a “piscina” que se forma com a água da chuva ao lado do lote 23, no Assentamento Reage Brasil;

- nº 81/2005, indicando ao Prefeito Municipal que determine que sejam realizados trabalhos para se aterrar o buraco e a “piscina” que se forma com a água da chuva defronte aos lotes 23, 24 e 25, no Assentamento Reage Brasil;

- nº 82/2005, indicando ao Prefeito Municipal que, junto ao Departamento Municipal de Obras, determine que se faça uma vistoria nos bairros da cidade, visando ao recolhimento de entulhos e restos de podas facilmente encontrados pelas ruas.
De autoria do Vereador Fábio Campanelli – PFL 

- nº 66/2005, indicando ao Prefeito Municipal que agilize a aprovação do projeto já elaborado pelo Departamento Municipal de Engenharia, para viabilizar a construção de uma praça pública na área localizada entre o Posto de Saúde “Dr. Gerolino José de Souza” e a Igreja São Judas Tadeu, no Jardim Laranjeiras;

- nº 67/2005, indicando ao Prefeito Municipal que, junto ao Departamento Municipal de  Saúde, através da Divisão de Controle de Vetores e Zoonoses, determine a inspeção e as providências necessárias em relação a uma propriedade localizada na Rua Dilaura Reis Galli, no Residencial Rassim Dib, a qual, em discordância com o que preceitua o Código de Postura do Município em seu artigo nº 149, vem sendo utilizada para a criação de porcos;

- nº 73/2005, indicando ao Prefeito Municipal que, junto à CPFL – Companhia Paulista de Força e Luz –, determine melhorias na iluminação de dois quarteirões da Avenida Marcelo Manilha, em trecho compreendido entre as ruas João XXIII e Carlos Zúcaro, com a colocação de postes, braços de luz e respectiva iluminação, nas proximidades da FECCIB nova.

De autoria do Vereador Gilberto Basile – PFL 

- nº 65/2005, indicando ao Prefeito Municipal que, juntamente com o Departamento Municipal de Tráfego, determine a colocação de duas lombadas na Alameda Canavieiras, sendo uma no início e outra no final do quarteirão da creche ali existente, assim como outras duas no quarteirão do Posto de Saúde “Caubi Campello Bessa”, na Rua Elias Nemer, no Residencial Rassin Dib.

De autoria do Vereador Paulo Visoná – PMDB 

- nº 72/2005, indicando ao Prefeito Municipal que, juntamente ao Departamento Municipal de Obras, determine a construção de um velório municipal no distrito de Turvínea;

- nº 75/2005, indicando ao Prefeito Municipal que, junto à CPFL – Companhia Paulista de Força e Luz –, determine que sejam providenciadas melhorias na iluminação das vias públicas do Residencial Vale do Sol.
De autoria do Vereador Rubens Marcon – PMDB

- nº 68/2005, indicando ao Prefeito Municipal que, junto ao Departamento Municipal de Tráfego, determine a implantação da Zona Azul, conforme preceitua a Lei nº 2796, de 30 de maio de 1998, no centro de Bebedouro;

- nº 69/2005, indicando ao Prefeito Municipal que, junto ao responsável pela Central de Alimentação, determine a entrega do café da manhã aos pacientes encaminhados para tratamento fora do município, entre os quais aqueles destinados aos Hospitais das Clínicas de Ribeirão Preto e Catanduva e ao Hospital do Câncer de Barretos;

- nº 70/2005, indicando ao Prefeito Municipal que, junto ao Departamento Municipal de Engenharia e Obras, determine que seja elaborado um projeto para a construção, com a respectiva pavimentação asfáltica, da Avenida José Cardassi, conforme consta do projeto da nossa cidade, visando, assim, que a partir dela nossas empresas ali instaladas sejam favorecidas, viabilizando a opção de entrada e de saída para a Rodovia Brigadeiro Faria Lima;

- nº 71/2005, indicando ao Prefeito Municipal que, junto ao Departamento Municipal de Obras, determine a limpeza do bueiro (boca-de-lobo) localizado na Rua Capitão Alcides F. Junqueira Franco, na altura do número 1097, no Jardim Santaella.

De autoria dos Vereadores Rubens Marcon – PMDB – e Gilberto Basile – PFL 

- nº 74/2005, indicando ao Prefeito Municipal que determine a elaboração de um projeto de lei complementar visando alterar o artigo 150 da Lei nº 2693 (Regime Jurídico dos Funcionários e Servidores Públicos Municipais), incluindo os serviços prestados pelos Guardas Civis Municipais também como atividades ou operações perigosas.

MOÇÕES

- nº 06/2005, de autoria do Vereador Fábio Campanelli – PFL, solicitando à Mesa que seja dada ciência ao Monsenhor José Filgus da MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES pelo magnífico trabalho que, a serviço de Deus, desenvolveu na nossa cidade durante mais de 40 (quarenta) anos, aproveitando a oportunidade para, em nome do povo bebedourense, desejar-lhe o mesmo sucesso no novo desafio à frente da Paróquia São Pedro Apóstolo em Guariroba, distrito de Taquaritinga;

- nº 07/2005, de autoria do Vereador Luiz Roberto dos Santos – PMDB, solicitando à Mesa que seja dada ciência ao Rotary Club Internacional, através do seu Presidente, Sr. Glenn E. Estess, e do Presidente do Rotary Club de Bebedouro, Dr. Cássio Aparecido Faccio, da MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES pelo centenário da organização completado no último dia 23 de fevereiro, e que vem se consagrando pelos préstimos de relevantes serviços às comunidades espalhadas pelo mundo todo, inclusive na nossa cidade, onde há 69 anos participa ativamente do desenvolvimento municipal e do crescimento pessoal dos seus cidadãos, fato que muito nos honra e orgulha;

- nº 08/2005, de autoria do Vereador Luiz Roberto dos Santos – PMDB, solicitando à Mesa que seja oficiado à Irmã Costa dando-lhe ciência da MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES pela missão que abraçou e pelos trabalhos que desenvolveu em prol das comunidades nos 50 (cinqüenta) anos de vida religiosa completados no dia 22 de fevereiro p. p., e, também, por vir presenteando nossa cidade há 39 (trinta e nove) anos com o carisma e o talento que lhe são peculiares, influenciando a vida de muitos cidadãos e o bem-estar social na nossa cidade, através dos mais de dez anos como coordenadora das internas do Colégio Anjo da Guarda e dos 39 (trinta e nove) anos já dedicados ao SSAF – Serviço Social de Assistência Familiar.

	ORDEM DO DIA


PROJETOS

- Projeto de Lei nº 12/2005, de autoria do Poder Executivo, que dá nova redação ao art. 1º da Lei Municipal nº 3062, de 18 de abril de 2001, que especifica e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 15/2005, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a proceder à doação de áreas de sua propriedade para o Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro “Victório Cardassi” – IMESB VC, que especifica e dá outras providências.

- Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2005, de autoria dos Vereadores Gilberto Basile – PFL –, Fábio Campanelli – PFL – e Celso Romero – PFL, que concede título de “Cidadão Bebedourense” ao Exmo. Sr. Valdemar Corauci Sobrinho.

- Projeto de Resolução nº 04/2005, de autoria da Comissão de Justiça e Redação, que dispõe sobre recurso apresentado por vereadores contra ato praticado pelo Presidente da Câmara na forma que especifica.

REQUERIMENTOS

- nº 19/2005, de autoria do Vereador Rubens Marcon – PMDB, requerendo à Mesa que oficie ao Prefeito Municipal para que, juntamente com o Departamento Municipal de Desenvolvimento, nos informe sobre a reunião combinada no início deste mês com a gerente da Panarello da nossa cidade, onde ficou acertado o deslocamento do nosso diretor de Desenvolvimento para a capital, a fim de se estudar, conjuntamente com o presidente da empresa, Sr. Paulo Panarello, meios para se manter a empresa em funcionamento na nossa cidade;

- nº 20/2005, de autoria do Vereador Carlos Orpham – PT, requerendo à Mesa que seja oficiado ao Prefeito Municipal para que envie a este Legislativo informações e documentos sobre a empresa de Cajobi que está fazendo o serviço de coleta de entulhos na cidade;

- nº 21/2005, de autoria do Vereador Dr. Archibaldo – PTB, requerendo à Mesa que seja oficiado ao Gerente do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial em Bebedouro – SENAC/Bebedouro –, Sr. Juliano Márcio Calderero, para que nos informe se a conceituada instituição de ensino conta com algum tipo de programa que viabilize a formalização de convênio com a Prefeitura Municipal, objetivando-se, a preços módicos, promover os cursos que as empresas do município necessitam aos cidadãos mais carentes. Solicita, ainda, que, caso exista tal possibilidade, nos envie um relatório discriminando os cursos, o número de vagas e o valor por beneficiado;

- nº 22/2005, de autoria do Vereador Celso Romero – PFL, requerendo à Mesa que seja agendada para o próximo dia 10 de março de 2005, às 20h, no recinto da Câmara Municipal de Bebedouro, a primeira audiência pública para se discutir a respeito do Projeto de Lei nº 14/2005, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Bebedouro, observando-se a possibilidade de que, caso seja necessário, outras audiências sejam realizadas em datas nela definidas. Requer, ainda, que, para a realização da referida audiência pública, sejam enviados convites  ao Prefeito e ao Vice-Prefeito do município, representantes da OAB Seccional de Bebedouro, representantes da Prefeitura e dos órgãos municipais (diretores, responsáveis e funcionários), Associação dos Funcionários Municipais de Bebedouro, Sindicato dos Funcionários, Servidores, Empregados Municipais, Ativos, Inativos, Pensionistas e Autárquicos de Bebedouro e Região, e aos meios de comunicação da cidade, para ampla divulgação do evento e repercussão dos debates, visando incentivar a participação e o esclarecimento de toda a população interessada;

- nº 23/2005, de autoria do Vereador Dr. Archibaldo – PTB, requerendo à Mesa que seja oficiado ao Prefeito Municipal para que nos informe sobre a Lei Municipal nº 2197, de 08/10/1992, que cria o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente;

- nº 24/2005, de autoria do Vereador Luiz Roberto dos Santos – PMDB, requerendo à Mesa que seja oficiado ao diretor do Departamento Municipal de Habitação, Dr. Alfredo Lyrio do Valle, para que nos informe, com detalhes, como estão os processos relativos à construção de 58 (cinqüenta e oito) casas no distrito de Botafogo, que foram formalizadas por um convênio assinado entre a Prefeitura e a CDHU em 17 de novembro de 2003, e cujo terreno foi doado pelo município através da Lei Municipal nº 3353, de 27 de janeiro de 2004, (alterada pela Lei nº 3360, de 22 de março de 2004), formando o Conjunto Habitacional “Benedicto Ornellas”, assim denominado através da Lei nº 3363, de 22 de março de 2004;

- nº 25/2005, de autoria do Vereador Luiz Roberto dos Santos – PMDB, requerendo à Mesa que seja oficiado ao diretor do Departamento Municipal de Educação e Cultura, Sr. Adalardo Martins Silva, para que nos informe se a Administração Municipal pretende reativar a Banda Marcial Municipal de Bebedouro e, ainda, que nos envie relatório discriminando onde se encontram, em que quantidades e em quais condições o acervo da Banda Marcial, ou seja, os instrumentos musicais, os uniformes, as partituras musicais, os troféus e outros utensílios que, porventura, dela façam parte e ainda existam guardados em algum lugar;

- nº 26/2005, de autoria do Vereador Dr. Archibaldo – PTB, requerendo à Mesa que que seja oficiado à diretora do PAT – Posto de Atendimento ao Trabalhador –, Srª. Edna Mithie Sakomura Villela, para que nos envie um relatório discriminando quais as profissões e os perfis de trabalhador mais procurados pelas nossas empresas e em que média essa necessidade vem sendo atendida, relatando, ainda, quais são as condições técnicas da maioria dos trabalhadores que procuram o Posto, observando-se a relação oferta/procura;

- nº 27/2005, de autoria do Vereador Rubens Marcon – PMDB, requerendo à Mesa que oficie ao diretor do Departamento Municipal de Tráfego, Sr. José Ferraz Filho, para que nos informe se existe alguma legislação de trânsito que autorize a utilização de faixas ou de áreas reservadas em frente às agências bancárias para estacionamento de veículos destinados ao transporte de valores e, caso exista, qual é a legislação. Requer, ainda, que, caso tal legislação não exista, nos informe qual o critério para se obterem tais vagas, quais as suas determinações técnicas nas ruas da cidade, se existe algum recolhimento de taxas aos cofres municipais e, nesse caso, qual o seu valor e como é recolhida.

MOÇÕES

- nº 03/2005, de autoria do Vereador Edson Pereira – PTB, solicitando à Mesa que seja dada ciência aos Presbiterianos, através do pastor da Igreja Presbiteriana Independente do Brasil em Bebedouro, Reverendo Ricardo de Melo Nogueira, da MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES pelos 100 (cem) anos da fundação da Igreja Presbiteriana Independente de Bebedouro, completados no dia 12 de fevereiro p. p., anos estes de realizações, de ministério frutífero para o reino de Deus e de evangelismo aos nossos cidadãos;

- nº 04/2005, de autoria do Vereador Luiz Roberto dos Santos – PMDB, solicitando à Mesa que seja encaminhada à Associação Bebedourense de Futsal, através do seu presidente, Sr. Nelson Sala, e seu treinador, Sr. Adirley Jesus Hernandes, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES pela eleição da diretoria para a temporada 2005, ocorrida no dia 11 de fevereiro p. p., desejando sucesso nas realizações, e, também, parabenizando a equipe de futsal pelo orgulho com que vem marcando o cidadão bebedourense, pela divulgação do nome do nosso município e pela alegria proporcionada à nossa gente;

- nº 05/2005, de autoria do Vereador Luiz Roberto dos Santos – PMDB, solicitando à Mesa que seja oficiado à COOPERCITRUS, através do seu Presidente, Sr. Leopoldo Pinto Uchôa, dando-lhe ciência da MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES pela inauguração, ocorrida no último dia 12 de fevereiro, da unidade de recebimento de embalagens vazias dos agrotóxicos utilizados na agricultura, proporcionando maior segurança ao meio ambiente e aos cidadãos bebedourenses, por disponibilizar um local seguro para o armazenamento e, ainda, colaborando para o progresso do município com a criação de empregos e com o desenvolvimento da cidade.
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